
exaltaçl 
dade Hi 
nha m 
das tora 

político que eu prégo é a Demo- 
cracia, meu oíijectivo é o im- 
pério da Lef Ckristã Pote os 
üeaccionartos ine chamam de 
Communista, porque defendo 
a dignidade humana dos Com- 
miuiistas, e os adeptos da ty- 
rannia vermelha de Mos • 
cow me acruSam de ven- 
dido a o Capitalismo e á 
Reacção, porque estigmatizo 
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Policia de Bandidos e Assassines! 
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HAMILTON BARATA 

A Folicia que o Capitão Fe- 
.lirrto ?«fuller mantém no DL>tri- 
8» Federal é uma Policia de 

ndidos e Assassinos, e de- 
nunciar a sua ignomínia e os 
seus crimes a opinião publica 
Tepraqpnta extraordinário ser- 
viço aos mal' altoa interesses 
cia sociedade brasileira e da hu- 
manidade. j 

Não me furtarei ao çuntpri- 
.nento desse dever. Desde a 
infância, desde que o meu es- 
pirito se ahtí.i . deslumbrado, 
para a contemplação e a ado*- 
ração das verdades rtem» e 
da própria fra 
cia eosmi 
a minha 

litioa do ittüfti paiz, já combatí 
'com á maior vehemenciu os 

abusos, os eaaggerss 
da dictaAura pseudo-constitu- 
cional do Sr. Arthur Bernar- 
des, dfc govemo do Sr. Was- 
hington Lúis e Aa dictadura do 
Sr. Getuiio Vhrgas. Fui a voz 
desanomhrada que se ergueu, 
apenas 60 dias depois de 
triumphante • Revolução de 
Outubro de 19M, paia verbe- 
rar-lhe energicamente a detur- 

| vuipendiamento dos 
revolucionarias, publi- 

; cando n’“0 Jornal” o eandeu- 
Lte artigo, que trasia a minha 
i assignatiura. intitulado: “EIS; 
I brasileiros, forque fui 
j CONTRA ESSA REVOfcU - 

ÇAO!”.  • 
Já estou habituado a me de- 

frontar com os déspotas, e 
não os temo. No cumprimento 
4o meu dever nacional e hu- 

) mar" nada temo. sinão os 
, desígnios de Deus. A Liberda- 
1 Ae« uma força eterna, um im- 
i pérativo da combustão cósmi- 
ca que sc revela atravez da es- 
piritualidade humana, e essa 

1 força irrefreável acaba sempre 
pqr quebrar todos os grilhões 
e por esmigalhar t odes os ty- 
rannos. Ao serviço da forca j 
eterna da Liberdade e da Fra 
temidade, de nada me arreeeh 
e diante de coisa algtima recuo, 
porque me dirijo em linha re- 
cta á consciência dos déspotas. 
E os déspotas, que possuem 
consciência, norque tarubem 
são feitos de carne e osso, têm 
sempre modo, quando a gfente 
qs accpsa. com as armas da 
verdade, em nome dos direitos 
impresCitpttveís da personali- 
dade humana! 
«, Minha missão de servidor da 
espiritualidade do ser huma- 
no e de porta-estandarte da Li- 
berdade é arriscada, ingrata e 
   porque os homens, 
principalmente os que 'detêm 
em suam mãos qualquer par- 
r*iia de mando, têm uaaa ten- 
dência natural para 9e d<B* 
sarem influenciar síduáva- 

dos seus instinctos 
dos. Fundei iate Jornal, tribp 
na flammejaate que 

: utlnde oMre a 
afim de 

lAsrdade dos 

sileíros e da Fritemidade en- J naria” e policiai. Mas. si tu', 
tre todos 03 homens. Minha j Felinto Muller. te arrogas o 

omo le 
teriu v 

bandeira é a Liberdade, meui,direito de pensarei c- 
ideal é a Justiça, o Systrtna apraz. por que. não o 

grande Tobias Warchawsky? 
— Grande, sim. como symbolo 
fulgente de uma idéa. de unia 
época, de una mentalidade: — 
Ah! Ellê não tinlui o direito de 
pensar, num paiz livre, pnrom 
era pobre? Forque era proletá- 
rio? Porque era judeu? Os ju- 
deus, os proletários, os pobres, 
então, estão votados á Morte 
— á Morte sem processo sem 

"õs crimes que os Bolshcvistas e defesa, sem sentença . judieiá- 
os seus sequazes têm praticado| ria, sem condemnaesn em 
contra o® imperecivels dieta- < nome da Lei—desde que •■uel- 
mes da Liberdade e da Frater- 
nidade! 

Para a frente, porém! “Ce^t 
en forgeant qu’on devient for- 
geron!” Aetuamos no scenaric 
da Historia Universal, e. acon- 
teça o que acontecer, a poste- 
ridade me fará justiça. Vivo no 
plano da Humanidade, e é 
desta que espera o galardão 
unieo possível para os tempe- 
ramentos do meu põrte a 
Glória. 

Felinto Muller. es. perai 
a nacionalidade e a human? 
-dadertr7*3^1115^*1 innf*n P*rl ‘ ’1S e 

mfrTr^T Tubi > 

ran» tenl a andaria de pen- 
sar.'! Foi para í.-,.>o que. h- 
mil e novecentos annos, Jesu» 
Chrislo se deixou crucificar n< 
ciino do Calva rio V! Foi para 
Isso que. ha dois n»:l annos. 
Caio Julio Cesar cahiu apu- 
nhalado no Senado Roma- 
no?: Foi para que no Se 
eulo XX chegássemos a tão 
brilhantes resultados que. ha 
dois mil e quatrocentos annos 
Soer; tes bebeu a cicuta á qua. 
o arremessou AnytusV! (L'm 
parenthesis: quem fala ent 

quenpíolvida Socra- 

Pr.Hcia e. em quasi todas a« 
partes do mundo, synunymo 
de banditismo organizado! Já 
Baixar. eni uma das suas lan- 
cinantes paginas da ‘-Comédie 
II u mame”, creio* que em “Le 
Fere Goriot”, demonstra, com 

Fíntêres mandato nem titulo 
nenhum que te autorize a tan- 
to. estás, com o auxilio da1 

tua Policia de bandidos e . 
assassino ;, em plena Capi - 
tal da Republica dos Es- 
tados ■ Unidos do Brasil, la- 
vrando e fazendo * executar » as cores vivas do talento e com 
seatçnçaa de morfe contra argumentos irrefutáveis, que 
fnenres creaturas, como esse a Policia, em todos os g. es, 
symbolico Toblas Warchaws- j se compõe da escória da socle- 
ky, cujo crüne unico eodes*' dade, t om a differença unica 
sabnwtterem í lei universal de que os bandidos da Policia 
qne determina o flainmejfa- . são pagos para defender, nj a 
mento em cada indivíduo des ornem social vigente isto é, o» I 
•e phenomeno cosmico que ( interesses da ciasse dominar» 
O pensamento humano! Tobia te, e os outnvs cm. noor^ 
Warebawaky foi por ti, ó F«*| combatem e iruringesn a or- 
Unto Muller, condemnado * den‘ »o*ial existente Quem 
morte, porque praticava o hor-! tem sentimentos eftv»4oí 

vii raroso crime de pensar com li quem tc^AP^ guen. U«R»>| 
berdade, de pensar contra o • formaço* 4(g«ral de pnmem: 
que pensam tu e oe leu% com. j om- n .ao «e presta i o pape! | 
param. dc^âÊlàmamaMIÈaA. t 
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'7 AW\ Maf-n.iaya. do qj** < *í nl<' e 
de membro dl W’" M* ■ ponsaveL por um A sses pa- 
*JrTÉÍÉ RMlnim radoxos em que í tão ertil a 

vida, a proDria Policia. o pro- j' 
prto lJepui ia menu» Policiai tia 
Segurança Pessoal. Não íoi so- 
mente 'fobias Warchav. ■-» ' 
quem ilesappameu, mysterio- 
sameiile, nestas ultimas sema- , 
na--. 1 longa * lista de operá- 
rios. estudantes jornalistas, in- 
tellectuaes. soldatios desappa- 

excepçòes rariSsimns, que sc retidos, sem ene ninguém sai-. 
servem rfara confirmar a regra, ba o que foi feito tteiles. AI- 
fazer parte da Policia é a pear guns tomaram destino :»o- 
das recommendações quanto á , ado. dèpois de terem sido pie 
estructtira moral e mental de j sos pela Policia; os outros sah*- 
quem quer que seia. | ram de suas casas e nunca j 

A Policia do Distrieto Fe- 1 mais deTam signal de vida 
deral é um verdadeiro covil. 1 Amanha, a n.esmu coisa pode 
Quizeraip as artes do Demooio ! acontecer a qualquer )>e> ôa 

w» hlerare 
mesmo, no ’ 
exemplo lur 
èter fe 
thur Cumpli 
® dep» 
qoe é a Poli» 
cou tão enojai 
tiou im mediai 

Sant Vnna. 
de ter visto o 
por dentro, fi- 
que a aoando- 
imente. Com 

que fosse parar á direcção des 
se covil um homem de tempe 
ramento fascr-ta. autoritário, 
sanguinário, que alimentou 
grandes ideae* de regeneraçài 

que incorra no desagrado tio 
Capitão V linto Muller ;u dc 
qualquer outra autoridade po- 
licial 

I , ,w u regnnen ' c»*nsli- 
T em ouanto não conseguiu alõs tucii nal' o qtte estamos vi 
ooitar um rendoso emprego pu- vendo na Capitai da Hepublf- 

' blico. Casaram se. nessa sym- ca dos Estados Unidos do Bra- 
I bióse do Capitão Felinto Mui-i >ti! 
ler coir» a Policia do Di tri- 
cto Federai, a fome com , Felinto Muller, estou curo 
a vontade de comer. A pre- prindo e cumprirei sempre o 
texto de repressão ao Com- j meu dever de campeão da lã 
munismo " e dr combate sVs be; Jade Humana t'sui i int-ei 
idéas extremistas, instauro, j r.tmenU á- tuas. oru.n- ago 

I o C a p i t ão Felinto Muliei u para oue n:e mandes prett- 
der como “extremista assas- 
■ inar frlameute em uma 

um regimen de terror po- 
licial, em que a Policia prende 
maltrata, espanca, tortura, es tuas masmorras 
trangula e mata indo rsos ri Central e atirar 
dadãos. cujo crime é única 

; mente o de nutrirem idéas que 
j na Frc«ra. In late rs a. L ' 

Jos Cmuos. Holl i.« ,i 
.'íuecla, Noruega, O in amar ca. 
lfespguhu. etc., são propugna 
daS feor 

das 
d-.t policia 

meu cada 
, ver As maltas da Tiju»a ou. 

rum uma | -rira nescsa.o. ao 
fundo da h. ,ib de Cuanabara. 
Ateu de-lfov è o de atlia* ar ãiE 

mesmo a Vida pela causa ua 
Liberdade — sempre o fiz no 

partidos legr.es. tíeff- pa -adu. sempre o larei no : 
tro da legalidade. j turo — e o teu fadario c o de 
' A morte de Tobias i mandares assassinar covarrie- 

chawsky foi clara, nitidamen-| mente, ao serv iço da tviannia. 
te. praticada pela Policia. ■; O | Pensa bem. todavia, antes dè 
trucidarPento' desse rapaz não me mandares prender ç assas- 

! interessava de maneira algu-; sinar. Estamos no palco da 
! ma aos seus companheiros dc Humanidade e no st-nari'-- da 
! crédo social, nem aos seus ami- j Civilização, e não ha déspota 

gos pessoaes. Foi positivamen- que com ferro.tira e oue com 
tc a Policia oue o assassinou 1 ferro não venha a ser ferido, 
cu porque guizesse punll-o pela i Si até mesmo um \ero. um Ce- 
sua audacia, ou porque pre- j xar. um Nappleão. um X-xiul- 
tendesse forcal-o. deuois de; Humid tombaram até á lama 
preso, a confe.ssar coisas que dos cemitérios, por que não 
elle não podia confessar. Qual 1 haverías tu' de tombar t a in- 
seria o particular, ou quaes os bem?!... 
particulares, a não serem | Minha bandeira e minha 
grandes personalidades, com paixão é a Democracia, comc 
as quaes Tobias Warchaw.sk> ; a têm a França, os Estados 
não tinha contacto, que pos- j Unidos, a Inglaterra '•“rvm 

suiam os elementos necessá- 
rios pára praticar um crime 
no centro da cidade e condu- 

cumo 
deve e necessita tel-a f> I»ra- 
sil. Mas nódes ordenar ao- 
tens esbirros que me prendam 
como “extremista”. 

de um Major 
zir, em seguida, o cadáver de 
< ua virtifr.a para as maltas da Sou primo 
Tijuca? | do Exercito, interventor no 

O capitão Felinto Muller e Pará; primo de um Tenente 
os seus sequazes suppõem. po- Coronel do Exercito, deputado 
rém. que a população do Itic federal eleito pelo Pará: ir 
de Janeiro se componha de ; mão do director do “Diarur dt 
cretinos, d.e idiotas, ou de bo- j Noticia oe Porto Alegre; ír- 
bos, e vivem agora a tnctear. n.ão de um Tenente do Fxer- 
a experimentar, a andar ás rito Nacional; sou escriptoi 
apaípadelias. vendo se inven conhecido. Bacharel em Scien- 
tam um bõãe expiatório qual- cias Jurídicas e Sociaes. — 
cuer. para lhe atirarem ás cos- j mas pódes determinar aos teu? 
tas a responsabilidade da elí- beleguins que me «rendam 
mi nação de Tobias Warchaws t orno elemento nocivo á ord« m 
ky. A Policia está represeniaiq I publica e pernicioso á marcha 
do tuna comedia, praticando ' regular do regime» constitu- 
u’a mystiíicaçâo, enscenando 1 cionaL Remette. mais tajde. c 
uma pantomima, mas a opi- | meu fedavtr para as mstu 
nião publica não se acumplicia1 da Tijuca! Mas pensa tambent 
nesse esforço de pretender ta- na ordem cósmica, nos decrc 
par o sol com uma peneira, j tos inappeüaveís da Provideu- 
Offereça o capitão Felinto | cia e nos impulsos da digtiida- 
ãiuller todos os Contos dc Réir de rio venero humano! Acaule- 
que quizer, a opinião publica 
sabe que os assassinos do des- 
venturado desenliista estqc 
dentro da própria Policia. 

Vivemos, na Rio de Janeiro, 
num ambiente ria maior inse- 

ia-ie, Felinto Muller! O snn-1 
gue de Tobias Warchaw-ky 
clama titanicamente por vin 
ganca! Felinto Muller. pensa | 
n,i lliimanidarie! 

IIAMíLTON BARATA 
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Jú) de Imprensa ! 

a» asfessil »&*&?** A CôRTE DE 

VERA. POR UNANIMIDADE, 0 JORNALISTA HAMILTON BARATA £ 0 CON 

DEMNOU, SUMMARIAMENTE, A1ANNODE PRISÃO OU A 4.-000S000 DE MULTA 
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0 ADVOGADO BULHÕES PEDREIRA VAE IMPETRARA' CORTE SUPREMA UMA ORDEM DEKABEAS 

CORPUS EM FAVOR DO DfRECTOR DO “H0NEM UVRE”i COHSIDERANDO 0 JULGAMENTO DE 
MONTEM CONTRARIO A’ LEI I A* PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO I 

A C&mium Criminal da CÔrte 
ã* Appellaçfo reuniu-se, hoo- 
tena, ia 1“ heras, para Julgar a 
appeilaçâo em que eram appel- 
1-nte o Níinlsterlo Publico = ap- r"'lvio o Jornriista Hamilton 
Bar»tk, dlrector do “Homem- 
X.ivre”, chamado aos tribunas* 
pele Chat* da Polida, a- quem 
accusãra publlcamente de res- 
ponsável pela morte de Tobias 

| Warchesrsld. 
| Pot essa o primeiro Julgamen- 
to de Jornalista    

hdarto com ‘a nova... ♦prensa, nue, tomo 
proíeiid» de ec- nlo dependí 
io»a « de lm- antorM.de, 
no se sabe, too- preprla Lei 

mllton BSOTa e Jura de 1 
prensa foècclonou nsb das 
on cinco veses, -ab-dtírendo i 

oesdaado da decisão do Jury de 
Irnprenaa,^ a COrte devsrta man- 
dar o r*o'a novo Julgamento ou 
podería, desde loco, ceademnal-c 
00.110 entendesse. , 

A seu - ver, o tribunal devería 
resolver todae as preHmlnars» 
pe*a 

A Justiça I essnpeterUc srv a 
local, O ale a tsdsval. como 
vinha rssojvenda Õm Innumeros 

ser punidas, como crirr.es auto- 
nomos, e, assim, votava para que 
o dlrector do “Homem Livre" 
fosse condem nad o a 1 anno e 
melo de prisão ou í;OCOff.;j de 
malta. 

lgamento dos «aftns* de Inla- 
rlas e calomnias cetnmettldsd 
pela Imprensa day cqjppe^sncla 

▼ei-o »o Jury. 4 Jostlçepoptilar. 
i da absolvlçAe de Ha- 

milton Bamfta, e Jurj_ de Ins- 
iro 
nu- 

s e condemnando noutras. 
Entretanto, saatto satbora de 

toda» essas dscTsjlss houvesse 
sempre appellaçie, quer por 
parte da aecusação, «aer por 
parte da defesa, e tribunal su- 
perior achou prudente “conge- 
la r" todos os recursos até que 
st formssie na Justiça a menta-   
lldade desejada de franca reac- °* 

sm? .“S^.~srsE lagpstfsar *■— 
A DMCTSRAO DO HEKIIO 

ito da denuncia 
de provocação da 

a, pola a 
ds Imprensa de 1034 

esiabelgcla ou quando houvesse * 
publico ns Instauraçãoj 

processo, «ase ac to prescindia 
s repe«eentaçt^ expressa dot 

funcclonario eaiumntado ou In-, 
Jnrlado. 

Quanto ao procedimento da 
ÇArta da Appellaçfo, desde que 
discordasse da decisão do Jury, 
deveria aer o de appllcar logo a 
pena qus enter desse conveniente, 
pola essa «ra a regra geral no 
Julgamento das appellaçòes, não 
se devolvendo *.o conhecimento 
da primçtra lnstancia a decisão 
da causa acuo em casoe exce- 
pciona es taxatlvamente previstos 
na lei. 

dubmettlda? a rotos, foram to- 
das as grejlminares rcs .lvMa* de 

claro u que impetra t é uma ordenf 
de hsbaas-ccrpus d COrte Su« 
protr.- er.. favor do seu conutl- 
tafate 

— Não crew que a decisão de 
hoje consiga esbulhar a impren- 
sa d» reivindicação que tanto ih* 
custou conseguir. 

A lei que- instituiu o Jury 4Ç 
Imprcnra foi ut.i6 obra de Jurla. 
t»« de v»rdrd» 

Nella coU&borarara. . '-n dd 
presidente da A. B. I «do sau- 
doso Gabriel Bernardcs. o de.— 
embargador Edgard Costa, cujc 
critério toda a Justiça conheca 
t admira. < 

E o'Jury da Imp-eoe-i r.ãc 4 s* 
urr» Instituição iegaL' 

Consagrou-o, exyre-ramrnte, q 
própria Constituição. 

Como pode. r.ortsnto. a CPite 
de A;.- • vo Inr rgfaiar ;-je. <. . 
a decisão ue l.ojt o aniiiunaraV 

A julgar o critctio que orien- 
tou. hoje, oe d*»emhargaaore<A 
estaré extlncta <t jmta institui- 
ção. pois reduzil-a a ir.éra cho- 
cadeira de processos que a Ins- 
tância -uperior possa deiter por 
terra, a seu talar.te, 4 o mesmo 
que extlngull-a. 

Hc de Impetrar, porém, wnl 
ordem de “haheas-corp jn” A 
Cdrte Suprema e estou certo da 

] consegull-a. 

prla Constituição de 1934. 
Ã EXPOSIÇÃO no FEITO 
Hontee. a“tnah foi decidido 

que entrasse em Julgamento o 
recurso Interposto da absolvição 
do d'rector do ”H omem-LI vr* “. 

de riam 13 lj2 horas, mais ou 
menos, quando o presidente da 
C»infira C- tníaal. o desembar- 
gador Angra de Oliveira, deu a 
paiavra ao desembargador Afra- 

| r.lo Costa, para relatar o feito. 
Nesse trabalho consumiu o re- 

ferido magistrado perto ds qua- 
renta minutos, lendo as peças 
prinelpees do prmtesso «"indi- 
cando ás demais, cuja leitura ti- 
nha por menos neoessarla. 

f ALA Q VHnCÇTHArvQB 

Terminada a «ghsslgSo 4» ca a- ],! 
a., teve a palavra e er. Fhlle- 
òelpho Azevedo, Procurador Ge- 
ral do Distrlcto. 

O chefe do Miniaterio Publico 
loea] começou por lér, ns lnts- 
gra, e seu parecer, constante dos 
aotos, que é uma peça longa, de 
cerca de' 10 pagino* dactylogra- ha.tsa ^-r 

Paaajgse. então, ã discussão do 
merlt*. 

O relato- declara que Jé trouxe 
O voto «scrípto. 

B MH a lel-o em- vo» pausa- 
da e d Iara, gastando cerca ds 
uma hora nisso. 

E»Mpa, com grande copia de 
ettaçaea de léxicos e trata-iístas, 
a questão da “notoriedade^ par» 
o 
cer 

«ta .ha, 
*•- è*.- 
lc ?*I 

phsda». 
deu principal empenho nesse 

parecer foi demonstrar que o 
conceito .de notoriedade, pelo 
qual se absolvera o Jorasllgta 
appeliado, _4c r-rderta wt 
medo como o fOra, no sentlc 
VUigar, mas au s-ntldc techalcq r» ;inia como 
de tacto derto. de ease Jatgn.ln, 
spsne e esten.ltna os 4»ttrlr« 
* -. roe s*+ e* ngcí-q*. ee-hrel \sd -»‘ » 

Tengís 
ceo, s. s. Muda se 
a palavra para fòrnsdlar uma 
preliminar, que lhe não occorre- ) 
ra «uando tlvarr vista dos au- 
tos, mu que lhe parecia necee- I 
aarlo sherdar no momento: a 
de saber al, reformando a decl- 
st > absolutor a do Jury Kapadal 
da Imprensa, a COrte deveria 
rubmetter e rt > o novo Jury ou 
applicar su mm a riam ente a pçnaj 
qu- entendesse merecido., 

Achava a a qi*e essa dava-| 
rlg ser a solução e esperava! 

:e assim deliberasse o tribuns! | 
A OHAÇAO DA DEF ESA 

• BeruLi-íe co»n a palavra o ad-l 
vog-tdo da defesa,* o ar. _Marlo| 
rulhUes Pedreira. * 

r- ;Jo impresslcnou p-lal 
c in . - n argumentação e pe’o| 
desaseoc.br.a do» conceito» quel 

mtttla. 
O tempo n5o lhe pcrmlltla, I 

disse, o debatr amplo do merKoj 
da eaus.t, como o fizera ao Jiiry,| 
na hora íritelra que tivera para] 
i aso. 

Ia se limitar, portanto, a pãr] 
em foco apenas a ultima preU- 
mlnar formulada verhalmente | 
pelo procurador geral. 

Esse era o unlco elemento no -1 
vo que o Julgamento recebia de- 
pois da absolvição do asn-nenati- 
iulnte. 

E sra Indlsfarçsv cimente gra - 
ve, pois com eUe se visava gol- 
pear de a Metitulç&o - doj 
Jury- da Imprensa, que constnutaI 
a unlca razão ds ser da Nova F 
tel de Imprense, elaborada 
sanccicnada pelo governo do ar. 
Getullo Vargas, sm attenção al 
im des postulados prlncipaes dal 
re.olu -Ao Ue outubro, tendo tl-1 

■ o, além disso, o “reftrendum" 
proeria Constituição de St, 

que tonsagrára expreseamente ol 
J.dgamento dos dellchós de 11a-1 
guagem nela justiça popular. 

Ttrhs pois, a certeza de quel 
.> TrIPunal togedo, a que o Mi-I 
r Isterlu Publico recorria da decl-1 
"J.i ahs.dutorla do Tribunal dei 
Imprensa, do tribunal popular, f 
n estnc quando discordasse daj 
lusta roneiusãí a oue chagar 
este. não commstterla o eáèulhel 
cu« se pratea tl la. das sune attri-f 
Lciç3-s prlvati' as. o que repre-1 
Ff-ntav. não s^.msnte um atten-| 
:.tdo X lei, mas ã própria Con- 
st.tulção. 

A VOTAÇÃO D AH «fc&na. 
NARKg 

Ee novo oom a palavra, o g« 
embargador Vfrauto Costa t 
no presidente que submttJs 
tef que tudo. é votada, 
preliminares formuLidgg _ 
■ ra a Justiça Leca) ou 
Jeral a rompetents para 
■ni caso que Interessava ai  
rr.epte o chefe de policia  , g| , 
podia admlttlr come legitima 
Irtervenqão do Ministério pnblll 
co Instaurando o proocsdo 
nue tlvoftse havido provo  
evpiessa do ehefe de polida na] 
ra tanto — e, tinalmeate, si, r ~ 

- (lu«a«o ca uoioneaaasr para 
xonçlulr ds aceordo com o pare- 
’®r Ho Procurador Oeral. 

Veta, assim, uo sentido ds ser 
reformada a decisão do Jury e 
conde»nado o Jornalista Hamil- 
ton Barata 4 pena allemativw de 
* deees de prisão ou 1:0063300 de 
m, a seu critério, gr4o,jnlm- 

s* -peno» previstas par» s 
“e,o<í calumnias. deixando de 
íl-o pelo crime de injuria por 

«ntender que as exprcs-Oea inju- 
riosa» eram meramente qualifi- 
cativas da lmputação calumniosa, 
O VOTO DO DE8KMBAH43A- 

DOS BARRO* BARRETO 
Também o desembargador Bar- 

ro» Barreto trcjxe o seu voto es- 
crlptol 

Abundou nas metmas conside- 
rsçde» expandidas pelo desem- 
bargador Afranlc Costa, discor- 

rido de a a apenas na con- 
r*usio — a seu vir tanto a ca- 

v _ iSEM BAKC.A. 
CARJfémo DA CUNHA 

O v< 
DOR 

"Vota. por ultimo, o desem- 
bargador Carneiro da Cunha. 

Não discorda, em substancls. 
doa argumento» de seua dois col- 
legaa. 

Acha que a declaão do Jury de- 
ve ser reformada p. ; ‘njurldioa 
e contraria, á prova doa autos. 

Quanto á penalidade a ser ap- 
pücada, pureoe lhe. porém que a 
razão não esté bem com o er 
Afranlo Costa, nm com o ar. 
Barbos Barreto. 

\TRjri:« 

i o DmriTOii do ‘■rroMKM 
UVUL I O IPARFICEL AO 

TRIBUNAL 
j A' ultima hora. quando o* tra- 
J balhos jé lam em mele, compare- 
ceu a o tribunal, u jornalista Ha- 
milton Barata. 

Terminado o j ilgumento, abra- ’ 
çou o seu advo<ado e disse con- 
fiar ainda na Justiça. 
• Como lha perguntássemos 
quaridc^ seria ixapetr-do o ,4ha- 
beas-corpc-” em seu favor A 
Cdrte Suprema, declarou-nos qus 
não sabia. 

—O m-u advogado psrte, poç 
sssea dia».“ para a Republica Ar- 
gentina. BI tiver tem do Impe- 
tra !o-ã logo. ií! não, fícart orre 
quan<*o estive. de volta, o qaq 
nã o Asrd r. rg i tm.' t o. 

IV MEDIO • - í . — ■ 
O Jornalista aPPdlrrdo 

responder peia ualumnia 
injuria. 

Mus a condemnaçéo deve -er 
reduzida a 1 anno de prisão ou 
4:0003^00 de multa. 

a injuria devia» 

E, asatm, 
nalyse, o 
proclama o 

decide, sm ultima 
Tribunal. segundo 
desembargador Ar- 

De qua.quer modo, creia —* 
' .H6WK>iud óBhTlanté na 

peit* . Ejia s-^^íabei^cferô ma!? ta^do 
ou maii c*dof a abaoivf^lo qut 
rae hoje. v«o è o mea 
C8.50 comtndo, o que 

me yreoccupv • 
O que me deixa inquieto 4 a 

sorte d* Imprensa -nesr.: t>u« 
gra de Ollveha, és 16 1)2 
SERA’ IMPETRADO HABF.AH. 
CORPl'e A’ CORTE SI CREMA 

Terminado o Jal, -mento, o ad- 
vogado Bulhães Pedreira, ouvido 
pelo re .iiotqr d*A MANHA, de- 

g — 

horas. d“ flnctuaç’* 
eata- eits a eseiur 

çuana^ o .lury .* 
instituiram para d Ju; ment^ 
doe ae .a «c. s, nr‘.« íos *r, 
Cunqul-tn asseeuruda pela Isã 
ms* P»!a p. . ria ekrt' loc -R- 
tualraal. 

ORIGINAL ILEGÍVEL 

Original difficult to read 
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